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São Paulo, 09 de junho de 2010
Circular – 000054/10 – Anexo I
Procedimentos de envio das estatísticas de Private Banking 
e forma de tratamento das informações na ANBIMA
As instituições participantes devem encaminhar à ANBIMA as estatísticas de Private Banking referentes ao último dia útil de cada mês. Estas informações serão encaminhadas via formulário padrão que está disponível no site www.anbima.com.br. Os formulários serão encaminhados para a Associação trimestralmente até o 15º dia útil dos meses de envio, conforme descrito abaixo: 
Abril – formulários referentes aos meses de janeiro, fevereiro, março.

Julho – formulários referentes aos meses de abril, maio, junho.

Outubro – formulários referentes aos meses de julho, agosto, setembro.

Janeiro – formulários referentes aos meses de outubro, novembro, dezembro.

Excepcionalmente para o primeiro envio das estatísticas, as instituições participantes deverão encaminhar até o 15º (décimo quinto) dia útil de agosto, os formulários referentes aos meses de dezembro de 2009, março e junho de 2010. 

As estatísticas da indústria de Private Banking serão publicadas, de forma consolidada, no último dia útil dos meses de janeiro, abril, julho e outubro.
Com a intenção de manter a confidencialidade das informações, os formulários serão enviados para o e-mail informacoes.privatebanking@anbima.com.br, que é destinado exclusivamente para recebimento destes arquivos. Esta conta de e-mail possui acesso restrito às pessoas envolvidas no processo (Gerência de Informações).
Após o recebimento dos formulários os mesmos serão arquivados em diretório e os dados armazenados em banco de dados específicos para esta finalidade. O diretório e o banco de dados possuem acesso restrito à Gerência de Informações e backup periódico. Os acessos são restringidos através de senhas com rastreabilidade/auditabilidade. E o acesso às mídias externas é restrito ao gerente da área. 
Os funcionários da ANBIMA também assinam um termo de confidencialidade e responsabilidade de informações, no qual se responsabilizam em manter a confidencialidade das seguintes informações:
(i) todo e qualquer dado, senha, informação, metodologia e documento, relacionado direta ou indiretamente à ANBIMA e/ou seus associados;
(ii) toda e qualquer informação/comunicação oral, digital, informatizada, 
mencionada, citada, comunicada e/ou escrita, sobre a ANBIMA e/ou sobre 
qualquer de seus associados, a que o funcionário tenha e/ou venha a ter acesso 
durante o seu relacionamento com a ANBIMA;

(iii) todas e quaisquer informações recebidas de quaisquer terceiros que a ANBIMA 
for, por qualquer motivo, obrigada a tratar como confidenciais. 
Quaisquer esclarecimentos relacionados à metodologia e/ou ao preenchimento do formulário poderão ser elucidadas através do e-mail informacoes.privatebanking@anbima.com.br, ou pelo Sr. Marcel Gomes no telefone (11) 3471-4217.

Colocamo-nos à disposição para esclarecimentos adicionais que porventura se fizerem necessários.

Atenciosamente.

Hudson A. Bessa



Sergio Mello 
Gerente de Informações


Gerente de Distribuição
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